
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO ---

LEI N. 049, DE 01 DE MARÇO DE 1.994. 

Autoriza o 
celebrar e 
vênia, com 
APRENDIZAGEM 

Executivo Municipal a 
assinar termos de Can
o SERVIÇO NACIONAL DE 

INDUSTRIAL SENAI 
Departamento Regional de S~o Paulo ~ 

objetivando o desenvolvimento de pro
gramas de iniciaç~o de menores e de 
adultos em ocupaç~es do setor secun
dário e dá outras providências. = 

DR. SÉRGIO VILELA PINTO Prefeito 
Municipal de Espirito Santo do Turvo, Estado de S~o Paulo, 
no uso de suas atribuiç~es legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1* - Fica o Executivo Mu
nicipal autorizado a celebrar e firmar termos de convªnio, 
de reti-ratificaç~o e aditivos com o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - Departamento Regional de 
S2:to Paulo, objetivc::,ndo o desenvolvimento d e programa de 
iniciaç~o profissional de menores e adultos em ocupaç~es do 
setor secundário 

Artigo 2* - Os cu r sos poder~o ser 
ministrados com a participaç~o de entidades do municipio. 

Artigo 3* - As despesas decorren
tes da execuç~o da prese nte lei correr~o por conta de dota
çOes próprias do orçamento~ suplementadas, se necessário. 

Artigo 4* - Os recursos repassa
dos pe 1 o SERVIÇO NAC I DNAL DE APRENDI ZAGEI J INDUSTRIAL 
SENAI - ou provenientes de outras fontes~ des t inadas a es
sas atividades ser~o depositados em conta bancária especi
fica e utilizados exclusivamente para esse fim, em nome do 
referido conv~nio. 

vigor na data de sua 
em contr~,; i c. 

Artigo 
pub l icaç~o~ 

5* - Esta lei entrará em 
revogadas as disposiçtes 

ILELA P NTO 
MUNICIPAL 
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